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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo que encontrei no sistema desta Casa, uma Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 29/2025 que versa sobre o seguinte tema: “INCLUIR OS JOGOS ESTUDANTIS MUNICIPAIS (JEM) NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”, qual seja:

1) Lei Municipal nº 2557 de 28 de maio de 2015
Ementa: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS JOGOS OLÍMPICOS ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”, de autoria do então Vereador Agostinho P. dos Santos.

Apenas a título de observação, informo que também encontrei a Lei Municipal nº 2208 de 06 de maio de 2013 cuja ementa é: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DAS TRATATIVAS NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DOS JOGOS ESTUDANTIS UNIVERSITÁRIOS DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do então Vereador Gustavo de Carvalho Horta Jardim.

Ademais, informo que anexei as legislações mencionadas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Jogos; Jogos estudantis; JEM; Olimpíadas; Olímpicos; Estudantes; Alunos.


Respeitosamente,

                                  Barra do Piraí, 11 de Fevereiro de 2025. 	




  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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